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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Em observância ao disposto no art. 6º inciso XXIII da Lei 14.133/21 apresenta-se o Termo de 

Referência com o objetivo de fornecer elementos e subsídios que permitam dentro de uma 

viabilidade econômica a elaboração de propostas tendo em vista a aquisição ora pretendida. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente termo é a aquisição de BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS e RECREATIVOS, para 

a EMEI Creche Criança Feliz, localizada Rua Paulo VI, nº 3901, centro, neste município de Alto 

Paraíso/RO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Alto Paraiso/RO, 

por meio de Pregão Eletrônico. Os Recursos são oriundos de repasse do Governo do Estado de 

Rondônia celebrado através do Termo de Convênio nº 203/2026/PGE-SEDUC, bem como, a 

contrapartida do Município. 

2.2. Descrição Do Objeto 

ITEM PRODUTOS UND QUANT. IMAGEM ILUSTRATIVA 

1 

Alfanuméricos Conjunto - confeccionado em plástico 

polipropileno atóxico de alto brilho, cores vivas, 

contém 1000 peças coloridas, sendo 26 conjuntos de 

números de 0 a 9,26 conjuntos do alfabeto de A Z  e 

13 conjuntos de vogais. MEDIDAS APROXIMADAS 

Cada pеçа: 03сm. Acondicionado sacola em de PVC 

cristal com zíper e alça. Contendo certificado do 

INMETRO. As características aqui indicadas são 

exemplificativas, e descrevem apenas as definições 

mínimas almejadas. 

CONJ. 2 

 

2 

Avental I - Avental de contar histórias, com o tema 

turma do sítio, confeccionado nos tecidos: velboa 

feltro, tnt e eva, medindo aproximadamente 82cm de 

altura x 58cm de largura, amarrado no pescoço e na 

altura da cintura através de duas tiras tipo viés com 

1cm de largura, o avental tem três partes coloridas: a 

parte superior, na cor azul, representando o céu; a 

parte intermediária, na cor verde claro, 

representando a floresta, com figuras de duas árvores 

e uma casinha comcerquinha, fixadas no avental;  a 

parte inferior, nas cores marrom e verde formando 

dois bolsos costurados para guardar os fantoches 

(personagens da história). No bolso de cor marrom 

está fixado um lago azul com um peixinho e no de cor 

verde escuro está fixado um cavalinho marrom. 

UND 2 
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Acompanham o avental, dez fantoches de dedos com 

proximadamente 10cm de altura, em feltro colorido e 

velcro atrás, sendo: Visconde de Sabugosa, Saci-

Pererê, Cuca, Rabicó, Dona Benta, tia Anastácia, 

Emília, Narizinho, Pedrinho, tio Barnabé e duas figuras 

em feltro colorido com velcro, sendo uma nuvem 

branca e um sol. Contendo certificado do INMETRO. 

As características aqui indicadas são exemplificativas, 

e descrevem apenas as definições mínimas almejadas 

3 

Avental II - Avental de contar histórias, com os temas 

chapeuzinho vermelho e os três porquinhos, 

confeccionado nos tecidos velboa, feltro, tnt e eva, 

medindo aproximadamente 82cm de altura x 58cm de 

largura, amarrado no pescoço e na altura da cintura 

através de duas tiras tipo viés com 1cm de largura. O 

avental tem três partes coloridas: a parte superior, na 

cor azul, representando o céu; a parte intermediária, 

na cor verde, representando o céu; a parte 

intermediária  na cor verde, representando  parte 

intermediária, na cor verde, representando a floresta, 

com figuras de três casinhas, uma árvore, arbustos e 

um lago com dois peixinhos, fixados no avental; a 

parte inferior, na cor laranja, com quatro bolsos 

costurados para guardar os fantoches (personagens) 

das histórias. Acompanham  o avental, sete fantoches 

de dedos com 10cm  de altura, em feltro colorido e 

com velcro atrás, sendo: três porquinhos, um lobo 

mau, um Chapeuzinho Vermelho, uma vovó, um 

caçador e uma  nuvem branca  e um sol. Contendo 

certificado do INMETRO. As características aqui 

indicadas são exemplificativas, descrevem e apenas as 

definições mínimas almejadas. 

UND 2 

 

4 

Bloco  de Encaixe Primeira Infância -Conjunto 

confeccionado em plástico polipropileno atóxico de 

alto brilho, contém peças coloridas divididas em duas 

partes encaixáveis. Peças ilustradas nos quatro lados, 

formando vinte quebra-cabeças de expressões faciais, 

frutas, legumes, brinquedos, animais domésticos 

selvagens. Contém 10 peças de dimensões seguras, 

para que não sejam engolidas. MEDIDAS 

APROXIMADAS Cada peça: 10cmx10cm. 

Acondicionado em sacola de PVC cristal com zíper e 

alça. Contendo certificado INMETRO. do As 

características aqui indicadas são exemplificativas, 

descrevem e apenas as definições mínimas almejadas. 

conj 6 
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5 

Boneca Menina Branca SEM genitália - Boneca 

confeccionada em vinil atóxico, contendo membros 

articulados, cabeça com olhos moveis que abrem e 

fecham e o cabelo deverá ser implantado em nylon, 

acompanhada de vestido em algodão costurado, com 

possibilidade de pôr e tirar da boneca, além de 01 par 

de meias e 01 par de sapato em vinil. Medindo 

aproximadamente 28cm. Acondicionada em 

embalagem plástica. Contendo certificado do 

INMETRO. As características aqui indicadas são 

exemplificativas, e descrevem apenas as definições 

mínimas almejadas 

UND 10 

 

6 

Boneca Menina Negra SEM genitália- Boneca 

confeccionada em vinil atóxico, contendo membros 

articulados, cabeça com olhos moveis que abrem e 

fecham e o cabelo deverá ser implantado em nylon, 

acompanhada de vestido em algodão costurado, com 

possibilidade de pôr e tirar da boneca, além de 01 par 

de meias e 01 par de sapato em vinil. Medindo 

aproximadamente 28cm. Acondicionada em 

embalagem plástica. Contendo certificado do 

INMETRO. As características aqui indicadas são 

exemplificativas, e descrevem apenas as definições 

mínimas almejadas. 

UND 10 

 

7 

Boneca Ruiva - Boneca Ruiva: Cabeça, pernas e braços 

confeccionados em vinil atóxico, contendo membros 

articulados. Corpo em plástico. Cabeça com olhos 

fixos e cabelo. Vestido e fralda em tecido não tecido 

colorido, com possibilidade de pôr e tirar. 

Acondicionada embalagem em plástica. Medida 

aproximada da boneca: 26cm. Contendo certificado 

do INMETRO. As características aqui indicadas são 

exemplificativas, descrevem e apenas as definições 

mínimas almejadas. 

UND 10 

 

8 

Boneco Menino Branco SEM Genitália- Boneco 

confeccionado em vinil atóxico, contendo membros 

articulados, cabeça com olhos moveis que abrem e 

fecham e o cabelo deverá ser implantado em nylon, 

acompanhado de macacão em algodão costurado, 

com possibilidade de pôr e tirar do boneco, além de 

01 par de meias e 01 par de sapato em vinil. Medindo 

aproximadamente 28cm. Acondicionada em 

embalagem plástica. Contendo certificado do 

INMETRO. As características aqui indicadassão 

exemplificativas,  e descrevem apenas as definições 

UND 10 
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mínimas almejadas 

9 

Boneco Menino Negro SEM Genitália- Boneco 

confeccionado em vinil atóxico, contendo membros 

articulados, cabeça com olhos moveis que abrem e 

fecham e o cabelo deverá ser implantado em nylon, 

acompanhado de macacão em algodão costurado, 

com possibilidade de pôr e tirar do boneco, além de 

01 par de meias e 01 par de sapato em vinil. Medindo 

aproximadamente 28cm. Acondicionada em 

embalagem plástica. Contendo certificado do 

INMETRO. As características aqui indicadas são 

exemplificativas, e descrevem apenas  as definições 

mínimas almejadas. 

UND 10 

 

10 

Caminhão Bombeiro Plástico - Rígido (Truck 

Bombeiro) com acessórios, escada e adesivos na cor 

vermelha com acessórios em branco. Medidas 

aproximadas: 31X14X13cm Contendo certificado do 

INMETRO. As características aqui indicadas são 

exemplificativas, descrevem e apenas as definições 

mínimas almejadas. 

UND 8 

 

11 

Caminhão Caçamba com Trator -Confeccionado 

plástico em rígido, medindo aproximadamente 

32X15X19cm. Acondicionado embalagem em plástica. 

Contendo certificado do INMETRO. As características 

aqui indicadas são exemplificativas, e descrevem 

apenas as definições mínimas almejadas. 

UND 8 

 

12 

Caminhão Reciclagem Confeccionado - plástico em 

rígido, com caçamba basculante, tampa que abre e 

fecha, medindo aproximadamente 

36X12X17cm.Acondicionado em embalagem plástica. 

Contendo certificado do INMETRO. As características 

aqui indicadas são exemplificativas, e descrevem 

apenas as definições mínimas almejadas. 

UND 8 

 

13 

Dominó de Alfabetização - Conjunto confeccionado 

em plástico rígido, colorido e atóxico com encaixe tipo 

"macho е fêmea". Contém 28 peças impressas em 

policromia. MEDIDAS APROXIMADAS Cada peça: 16 

cm x 8 cm x 3 cm. Acondicionado em caixa de 

papelão. Contendo certificado do INMETRO. As 

características aqui indicadas são exemplificativas, e 

descrevem apenas as definições mínimas almejadas. 

CONJ 4 
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14 

Dominó Tátil - Conjunto contendo 28 peças com 

pontos coloridos em alto relevo, confeccionados em 

madeira ouplástico. Acondicionado em caixa com 

tampa do mesmo material. Medidas aproximadas de 

cada peça: 7 cm x 3,5 cm x 0,4 cm. Contendo 

certificado do INMETRO. As características aqui 

indicadas são exemplificativas, e descrevem apenas as 

definições mínimas almejadas. 

CONJ 3 

 

15 

Jogo Cozinha Infantil 

 - Jogo Cozinha Infantil, com 10 peças, sendo 2, pratos, 

2 

 xícaras, 01, panela, 01 frigideira, 1 fogãozinho, garfo, 

1 1 faca e 1 colher,  brinquedo vem acondicionado  

em caixa de papelão medindo aproximadamente 

33X6X47cm. Contendo certificado do INMETRO. As 

características aqui indicadas são exemplificativas, e 

descrevem apenas as definições mínimas almejadas. 

JOGO 8 

 

16 

Kit Jardinagem Infantil Kit composto por: 1 avental em 

tecido bagum colorido medindo 40 x 60cm e um bolso 

frontal medindo 20 15cm. 1 borrifador de água de 300 

ML. 1 balde plástico de 1,2 litros. 1 regador plástico de 

2.4 litros. 2 68 vasos plásticos coloridos de 200 ml. 1 

pá de plástico colorido medindo 18cm.1 rastelo de 

plástico colorido medindo 17cm. O Kit deve ser 

acondicionado em uma sacola de PVC cristal com 

zíper e alça, kit contendo certificado do INMETRO. As 

características aqui indicadas são exemplificativas, 

descrevem e apenas as definições mínimas almejadas 

KIT 5 

 

17 

Kit Multiatividades Com 07 Animais - Conjunto 

confeccionado em plástico atóxico de alto brilho, 

contendo 07 brinquedos de encaixar. 

Componentes:Galinha com 08 peças de encaixe, 

medindo aproximadamente15x08x15cm: Galo 

aproximadamente com 08 peças de encaixe, medindo 

15x08x15cm; Pato com 08 peças de encaixe, medindo 

aproximadamente 15x08x15cm; Cachorro com 11 

peças aproximadamente 20,5x10x17,5cm; Patinho 

com 08 peças de encaixe, medindo aproximadamente 

17,5x11,5x14,5cm; Gato com 12 peças de encaixe, 

medindo aproximadamente 10,5x10,5x16cm; 

Cachorro  com  06  peças  de encaixe, medindo 

aproximadamente 11,5x11,5x15cm; Acondicionado 

sacola em de PVC com zíper e alça. Contendo 

certificado do INMETRO. As características aqui 

indicadas são exemplificativas, descrevem e apenas as 

KIT 5 
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definições mínimas almejadas. 

18 

Mil Ideias Conjunto -  de encaixe com 160 peças 

coloridas e grandes, confeccionadas plástico em 

atóxico de alto brilho, sendo: PEÇAS RETANGULARES 

VAZADAS, PEÇAS VAZADAS, QUADRADAS PEÇAS 

CIRCULARES VAZADAS PEÇAS e EIXO. Medidas 

aproximadas das peças variando entre: peça maior: 

20cm  е реçа menor: 08cm. Kit  condicionado em 

sacola de PVC com zíper  e alça. Contendo certificado 

do INMETRO. As características aqui indicadas são 

exemplificativas, descrevem e apenas as definicões 

mínimas almejadas. OBS: Fonte: 

CONJ 3 

 

19 

Quebra-Cabeça de Animais - Kit Brinquedos Quebra-

Cabeça almejadas de Animais com 10 Jogos. Conjunto 

contendo 10 quebra-cabeças de animais. Apresenta 

diferentes recortes: 6, 12 e 15 peças. São 

confeccionados em papelão Paraná, 2,5mm 

empastado em couchê 150g. Impresso em 4x0 

cores.Acondicionado em caixa de papelão. Medidas 

Aproximadas: Cada  peça: 20 x 30 x 0,25cm. Contendo 

certificado do INMETRO. As características aqui 

indicadas são exemplificativas, descrevem apenas as 

definições mínimas almejadas. 

CONJ 5 

 

2.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum conforme Decreto Nº10818 de 27 

de setembro de 2021. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A aquisição de brinquedos pedagógicos e recreativos para a EMEI Creche Criança Feliz se faz 

necessária com o objetivo de promover o desenvolvimento integral das crianças atendidas, 

respeitando as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e os princípios da Educação 

Infantil. 

 

3.2. Os brinquedos pedagógicos são ferramentas fundamentais para estimular habilidades 

cognitivas, motoras, sociais e emocionais, favorecendo a aprendizagem por meio do brincar — 

linguagem natural da criança. Já os brinquedos recreativos contribuem para o bem-estar, a 

socialização e o fortalecimento de vínculos afetivos entre os pequenos. 

 

3.3. Além disso, a renovação e ampliação do acervo de brinquedos é essencial para garantir 

ambientes educativos mais ricos, seguros e inclusivos, que atendam às diferentes faixas etárias e 

necessidades específicas das crianças matriculadas. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A presente proposta visa à aquisição de brinquedos pedagógicos e recreativos para atender às 

demandas da EMEI Creche Criança Feliz, com foco na promoção de um ambiente educativo mais 

estimulante, seguro e inclusivo para crianças na faixa etária da Educação Infantil. 

4.2. A solução contempla a seleção criteriosa de materiais lúdicos que atendam aos seguintes 

critérios: 

- Adequação pedagógica: brinquedos que favoreçam o desenvolvimento cognitivo, motor, afetivo e 

social, alinhados às diretrizes da BNCC e às práticas de ensino da Educação Infantil. 

- Diversidade de estímulos: inclusão de brinquedos que promovam diferentes tipos de aprendizagem 

— como jogos de encaixe, construção, imaginação, musicalização, coordenação motora e linguagem. 

- Segurança e durabilidade: materiais certificados, resistentes e apropriados para uso coletivo em 

ambiente escolar, com foco na prevenção de acidentes e na longevidade dos itens. 

- Inclusão e acessibilidade: brinquedos que atendam às necessidades de crianças com diferentes perfis 

de desenvolvimento, garantindo equidade no acesso às experiências lúdicas. 

4.3. A implementação da solução será realizada por meio de processo licitatório, com especificações 

técnicas detalhadas, visando garantir a qualidade dos produtos adquiridos e a compatibilidade com os 

objetivos pedagógicos da instituição. 

Essa iniciativa contribuirá diretamente para: 

- Enriquecer as práticas pedagógicas com recursos que favorecem o brincar como forma de aprender; 

- Fortalecer o vínculo entre crianças e educadores por meio de atividades lúdicas; 

- Valorizar o espaço escolar como ambiente acolhedor, criativo e estimulante; 

- Atender às metas do plano pedagógico da unidade, promovendo o desenvolvimento integral das 

crianças. 

 

4. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da modalidade de PREGÃO previsto no Art. 28 inciso I da 

Lei nº 14.133/2021 com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO que atenda ao Plano 

de Trabalho Aquisição de BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, RECREATIVOS, para a Educação Infantil na 

EMEI Creche Criança Feliz. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Os brinquedos pedagógicos e recreativos deverão estar em conformidade com as especificações 

deste termo de referência. 

6.2. Não serão aceitos os brinquedos pedagógicos e recreativos que estejam em desconformidade, 

uma vez que os requisitos estarão em atendimento ao Plano de Trabalho e Termo de Convênio. 

6.3. A contratada deve cumprir os prazos de entrega acordados para o fornecimento dos materiais. 

Isso pode incluir prazos para entrega parcial ou total, dependendo das necessidades da Secretaria. 

6.4. A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias para o fornecimento dos materiais 

solicitados e estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da 

ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com 

as leis que regem este tipo de transação. 

6.5. Caso ocorram problemas com os produtos fornecidos, a contratada deve estar pronta para 

resolver essas questões de forma rápida e eficiente. Isso pode incluir a substituição ou a resolução de 

reclamações relacionadas à qualidade ou conformidade. 

6.6. Deverá haver a declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para o fornecimento dos itens. 

6.7. A Contratada deverá informar e-mail e número de telefone para contato, nos quais serão enviadas 

as respectivas notas de empenho. 

6.8. O Decreto Municipal nº 5.705, de 22 de julho de 2025, regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), Agricultores 

Familiares e Produtores Rurais Pessoa Física nas contratações públicas municipais, em conformidade 

com a Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.8.1. Todavia, no presente edital, não será aplicada a disciplina prevista no referido decreto, 

tendo em vista as características específicas do objeto licitado. Trata-se de itens (como brinquedos 

mais elaborados e especializados) que, em sua maioria, não possuem oferta suficiente no mercado 

local ou regional por parte dos segmentos contemplados pelo decreto. A aplicação das prerrogativas 

diferenciadas poderia resultar em restrição de competitividade, risco de licitação deserta ou de 

propostas economicamente desfavoráveis à Administração. 

6.8.2. A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que o tratamento favorecido às ME e EPP deve 

observar a compatibilidade com o objeto licitado e a garantia da seleção da proposta mais vantajosa. 

No caso concreto, a não utilização do Decreto nº 5.705/2025 assegura maior amplitude de 

participação, preservando os princípios da isonomia, da competitividade e da busca pela proposta 

mais vantajosa para o interesse público. 

6.8.3. Assim, a decisão fundamenta-se na necessidade de garantir a efetividade da contratação 

e evitar prejuízos decorrentes da ausência de fornecedores habilitados no âmbito das categorias 

beneficiadas pelo decreto. 
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Os materiais serão solicitados por completo, em atendimento ao Plano de Trabalho, conforme a 

necessidade e demanda da escola.  

7.2. Os materiais serão solicitados mediante o envio de Notas de Empenho de despesa.  

7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, ou não cumprirem com as 

especificações constantes nas normas reguladoras. Devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.4. Após o recebimento definitivo da solução pela comissão, serão adotadas as providências para 

pagamento. 

7.5. A empresa vencedora será obrigada a reparar ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.6. A empresa será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão do objeto contratado, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

7.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo de 30 dias, após o envio da nota 

de empenho na Secretaria Municipal de Educação de Alto Paraíso, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente a descrição dos bens fornecidos e prazo de garantia;  

8.2. A contratada é obrigada a fornecer materiais de alta qualidade, seguros e que estejam de acordo 

com todas as regulamentações e padrões aplicáveis. 

8.3. A contratada deve fornecer a quantidade exata dos produtos disponibilizados conforme 
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especificado no contrato, atendendo às especificações acordadas, como tipo, tamanho, cor, 

embalagem e outros detalhes 

8.4. Os materiais devem ser devidamente embalados para evitar danos durante o transporte e 

armazenamento. A embalagem também deve ser adequada para identificação do conteúdo. 

8.4. A contratada deve fornecer todos os documentos legais necessários, como faturas, notas fiscais e 

comprovantes de entrega, de acordo com as regulamentações fiscais e contratuais. 

8.5. A contratada deve manter uma comunicação eficaz com o contratante, fornecendo informações 

sobre o status da entrega, qualquer atraso ou problema, e respondendo a consultas e solicitações de 

esclarecimentos. 

8.6. A contratada é geralmente responsável por quaisquer danos causados durante o transporte até o 

local de entrega. Isso pode envolver o pagamento de indenizações ou a substituição dos itens 

danificados. 

8.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;  

8.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.9. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato e;  

8.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  

9.2. Prestar as informações necessárias para o fiel cumprimento do objeto licitado;  

9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações, através de servidor especialmente 

designado e;  

9.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO/RECEBIMENTO/LIQUIDAÇÃO 

10.1. O pagamento será através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela 

Contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada 

a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada 

ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade.  

10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 

apresentação da fatura/nota fiscal. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada 

todos os itens, devendo identificar os itens, descrevendo ainda suas quantidades, bem como os preços 

unitários e os totais. 

 

DO RECEBIMENTO 

10.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

10.4. Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação de Alto Paraíso/RO, Rua 

Marechal Cândido Rondon, 3031, CEP: 76862-000. 

10.5. A comissão responsável pelo recebimento realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

10.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

10.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, pela comissão designada por autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

10.7.1. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura. 

10.7.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

10.7.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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LIQUIDAÇÃO 

10.8. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• O PRAZO DE VALIDADE; 

• A DATA DA EMISSÃO; 

• OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE; 

• O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO; 

• O VALOR A PAGAR; E 

• EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS. 

10.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

10.10. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dias) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

10.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

11. SANÇÕES 

11.1. O LICITANTE OU O CONTRATADO SERÁ RESPONSABILIZADO ADMINISTRATIVAMENTE PELAS 

SEGUINTES INFRAÇÕES: 

ID: 611079 e CRC: 0D0572A8



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

ESTADO DE RONDÔNIA 

SEMED-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
__________________________________________________________________________________ 

 

Rua Marechal Cândido Rondon, nº: 3031 – Centro – CEP: 76.862-000- Alto Paraíso – RO. 
Contato (69) 99975-9657 – E.Mail:semed.altoparaiso@hotmail.com 

 

• Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

• Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

• Dar causa à inexecução total do contrato; 

• Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

• Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

• Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

• Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

• Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

• Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

• Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

• Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

• Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. SERÃO APLICADAS AO RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS AS SEGUINTES 

SANÇÕES: 

• Advertência; 

• Multa; 

• Impedimento de licitar e contratar; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS: 

• A natureza e a gravidade da infração cometida; 

• As peculiaridades do caso concreto; 

• As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

• Os danos que dela provierem para a administração pública; 

• A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor estimado de contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
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considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escola e as peculiaridades do local de execução do 

objeto 

12.2. Em cotação prévia, constataram-se as médias no quantitativo no valor de R$ 29.758,14 (vinte e 

nove mil setecentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos). 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. O recurso necessário está assegurado no orçamento financeiro de 2026, na seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária 020401 Secretaria Municipal de Educação 

Projeto atividade: 12.365.0003.2006.0009, Elemento despesa 3.3.90.30- CONVÊNIO 

Projeto atividade: 12.365.0003.2006.0009, Elemento despesa 3.3.90.30 CONTRA PARTIDA  

 

Alto Paraíso, 29 de maio de 2026. 
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